


CUSTEIO TRANSPORTA SUS

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 11.015 , DE 09 DE ABRIL DE 2026.

Define as regras de financiamento de custeio para o
projeto de saúde dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em
Saúde, no âmbito da Política Transporta SUS-MG.







Quem recebe



Quem se beneficia



Quem se beneficia







Cronograma de apuração dos resultados e
pagamento

PARCELAS PERÍODO DE REFERÊNCIA
APURAÇÃO DOS RESULTADOS

E PAGAMENTO

1ª PARCELA MAIO A AGOSTO/2026 NOVEMBRO/2026

2ª PARCELA
SETEMBRO A

DEZEMBRO/2026
MARÇO/2027

3ª PARCELA JANEIRO A ABRIL/2027 JULHO/2027

Ocorrerá antecipação de cinquenta por cento (50%) do valor de cada parcela,

PARCELAS
1ª PARCELA
2ª PARCELA
3ª PARCELA

ANTECIPAÇÃO DE PARCELA
MAIO/2026
SETEMBRO/2026
FEVEREIRO/2027





Realocação

Município A Municípi z•B Município C

O Cenário e a Sofuçâo

O Municipio A não utilizou sua cota total par
baixa demanda ou atteraçăo de fluxo.

0 saldo não 
executado ftui para o Município B que possuì demanda 
reprimída justificada.

Regras de Ouro da Realocação - Art. 5º

Natureza Consorciaí: E vedado ao município reter 
recurso ocioso ou impor condicionantes à reatocação 
(Dinheiro do sistema. näo do cofre local).

Sem Direito Adquirido: A reatocaçâo é temporária. É
revista a cada quadrimestre.

Proteçâo: Se o Município A voftar a ter demanda no 
futuro. eye retoma seu teto de referêncîa original.





OBRIGADA!

Contato:
cases.jfo@saúde.mg.gov.br


